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O Congresso Nacional Decreta: 
 

  Art. 1º - Esta Lei regula, em todo o território nacional, os programas de 
interesse à saúde pública, relacionados a cães e gatos. 

  Art. 2º - Os programas de interesse à saúde pública, relacionados a 
cães e gatos, têm como objetivos:  

  I - prevenir, reduzir e/ou eliminar fatores de risco de zoonoses e 
agravos causados por cães e gatos; 

  II - estabelecer critérios relativos ao manejo de populações de cães e 
gatos, visando a proteção da saúde humana, da saúde e bem-estar dos cães e 
gatos;  

  III - fornecer subsídios para normatização da identificação, do registro e 
do trânsito de cães e gatos em todo o país. 

  Parágrafo único – Entende-se por manejo de populações de cães e 
gatos, para efeitos desta lei: técnicas de intervenção na população animal, conforme 
a espécie envolvida, para a prevenção, eliminação e/ou redução dos fatores de risco 
de zoonoses e agravos causados por essas espécies. Compreende o controle da 
reprodução, registro e identificação, educação para guarda responsável, 
recolhimento seletivo, controle de endo e ectoparasitas, vacinação, entre outras. 

  Art. 3º - O Poder Executivo, para o atendimento dos objetivos desta lei, 
definirá, em regulamentos específicos, os programas de interesse à saúde pública, 
relacionados a cães e gatos. 

  Art. 4º - A execução dos programas de interesse à saúde pública, 
relacionados a cães e gatos, caberá aos órgãos municipais de saúde.  

  Artigo 5° - Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênio e ou 
parcerias com organizações não governamentais, universidades, estabelecimentos 
veterinários, empresas públicas ou privadas e entidades de classe, para a 
consecução dos objetivos desta Lei. 

  Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

   
  O convívio do ser humano com cães e gatos, um fenômeno de caráter 
global, remonta há milênios e configura-se como um dos mais estreitos e intensos 
vínculos entre espécies. A intensidade dessa relação repercute de forma importante 
sobre a saúde das pessoas e dos animais, o que demonstra a importância da 
matéria abordada na presente propositura. 

  A interação entre seres humanos e animais requer o desenvolvimento 
de atitudes conscientes para que sejam mantidos os equilíbrios biológico, social e 
ambiental entre as diversas espécies. Os animais de estimação (cães e gatos) 
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representam a mais significativa e impactante parcela de espécimes introduzidos no 
âmbito das relações humanas, sendo grande o contingente de novos agregados no 
cotidiano dos grupos comunitários. Eles são mantidos nas residências, em outros 
ambientes urbanos ou rurais, e estimulam o desenvolvimento de atitudes, hábitos e 
valores culturais das famílias e/ou dos indivíduos, devido à possibilidade de 
proporcionar maior interação, aos conhecimentos particularizados e a uma 
complementação de interesses afetivos e psicológicos com as pessoas. 

  A maioria dos centros urbanos enfrenta o problema de cães e gatos 
mantidos sem controle, oferecendo riscos à saúde do Homem, à segurança pública, 
à saúde animal e ao meio ambiente, onerando o poder público com investimentos 
necessários para o controle populacional. 

  As atividades isoladas de recolhimento e eliminação de cães e gatos 
não são efetivas para o controle da dinâmica dessas populações, sendo necessário, 
portanto, atuar na causa do problema: a procriação animal sem controle e a falta de 
responsabilidade do ser humano quanto à sua posse, propriedade ou guarda. 

  Os desafios do século XXI convertem a saúde pública em ferramenta 
chave para abordar os problemas relacionados com a interação entre os seres 
humanos, animais e ambiente.  

  O forte elo existente entre a saúde animal e a saúde pública levou 
organizações internacionais, Organização Mundial da Saúde (OMS), Organização 
Mundial de Saúde Animal (OIE), Organização das Nações Unidas para Alimentação 
e Agricultura (FAO), Fundo das Nações Unidas para Infância (UNICEF), em outubro 
de 2008, a elaborarem um documento com o conceito “UM MUNDO, UMA SÓ 
SAÚDE”. Este conceito corresponde ao movimento mundial criado para fortalecer a 
colaboração interdisciplinar, a comunicação e as alianças, tendo em conta a 
interdependência entre a saúde humana e a dos demais seres vivos animais e meio 
ambiente.  

  Compete ao poder público defender e preservar o meio ambiente, nele 
compreendido a fauna (Constituição Federal, art 225, § 1º, inciso VII). De tal forma 
que os órgãos municipais de saúde têm papel fundamental no estabelecimento e 
execução de programas de interesse à saúde pública, relacionados a cães e gatos, 
que visem à proteção da saúde humana, da saúde e bem-estar dessas espécies. 

  Por fim, em decorrência da urgência e relevância da matéria peço o 
apoio dos nobres pares desta Casa pela aprovação da propositura em tela. 

 
  Sala das Sessões, em  30  de novembro  de 2011  

 

 
Deputado RICARDO IZAR (PSD-SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  
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§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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